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ESTATUTO    FUNDACIONAL

TÍTULO    I

DA    FUNDAÇÃO    E    SUAS    FINALIDADES

CAPÍTULO    I

DA    DENOMINAÇÃO,    NATUREZA,    DURAÇÃO,    SEDE    E    FORO

Art.  1°   −   A  FUNDAÇÃO  DE  APOIO  AO  DESENVOLVIMENTO  RURAL,  instituída 28-06-2001, é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, rege-se pelo presente Estatuto, pelo Regimento Geral, pelos Regulamentos e pela Legislação aplicável às Fundações.

Art.  2°   −   A Fundação adota a sigla  "FUNDAÇÃO  TERRA"  e, nos dispositivos que seguem, passará a ser assim referida.

Art.  3°   −   A  FUNDAÇÃO  TERRA,  terá sua sede no Município de Curitiba, Estado do Paraná, podendo ter sub-sedes em outras cidades e Estados.

Art.  4°   −   O prazo de duração da  FUNDAÇÃO  TERRA  é indeterminado. 

CAPÍTULO    II

DAS   FINALIDADES

Art.  5°   (   A  FUNDAÇÃO  TERRA  tem como finalidades:

A promoção e apoio a execução de programas e serviços de assistência técnica e extensão rural, nas áreas da agropecuária, da pesca e da aqüicultura;   ações de desenvolvimento econômico, social e cultural, de combate a pobreza, da defesa e da preservação e da conservação do meio ambiente, de desenvolvimento sustentável, e ainda,    a execução de eventos, de projetos e de empreendimentos fundamentais para o meio rural, para o setor do agropecuário, para o produtor rural e para as suas famílias;   que objetivem:

I. viabilizar recursos financeiros, internos ou externos ao país, técnicos e gerenciais, para o desenvolvimento das atividades de assistência técnica e extensão rural e em apoio ao agronegócio;

II.
desenvolver pesquisas, tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos, além de experimentação não lucrativa de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção;

III.
desenvolver atividades técnicas de consultoria, assessoria empresarial, assistência técnica, certificação de propriedades, treinamentos para produtores rurais, para dirigentes e funcionários de suas organizações, e para instituições públicas e privadas que atuem no ramo da agropecuária;

IV.
promover, desenvolver e participar de projetos ou de processos de educação de adultos e jovens do meio rural, para o fomento da cultura e da cidadania;

V.
organizar, promover, assessorar e executar eventos voltados ao setor agropecuário e ao meio ambiente, inclusive aquelas que levem ao desenvolvimento do turismo rural;

VI.
promover, executar projetos, apoiar ações, eventos, campanhas, treinamentos, impressão de materiais, que levem a conscientização de conservação do meio ambiente;

VII.
desenvolver e ou apoiar pesquisas no meio agropecuário, que levem ao uso racional dos fatores de produção, ao aumento da produtividade, a melhoria das condições de vida e ao aumento da renda do produtor rural e suas famílias;

VIII.
contribuir com organizações e instituições do país ou do exterior no desenvolvimento e execução de programas, projetos e ações voltadas ao meio rural principalmente as voltadas ao emprego e renda;

IX. oferecer parcerias que fortaleçam o desenvolvimento de serviços de assistência técnica e de extensão rural;

X. prestar consultoria, desenvolver estudos, treinar dirigentes e funcionários de organizações vinculadas ao setor agropecuário, publicar materiais, apoiar iniciativas vinculadas a associações, cooperativas e outras formas de organizações de produtores rurais e suas famílias;

XI.
elaborar, fomentar, gerenciar, executar e incentivar projetos culturais, ligados aos seus objetivos, com recursos advindos de incentivos fiscais do Município, do Estado e da União, bem como de Empresas Públicas e Privadas, Nacionais e Internacionais e de Entidades Sociais.

Parágrafo  Único  −  Para a consecução dos objetivos poderá:

I.
celebrar convênios, contratos, parcerias, termos de cooperação, comodatos, acordos, contratos com pessoas físicas ou jurídicas, do país ou do exterior;

II.
utilizar-se através de convênios ou contratos específicos, de pessoas e bens de outras instituições, órgãos ou de empresas públicas ou privadas;

III.
administrar, construir, adquirir, arrendar, comodatar centros de treinamento, parques ecológicos, temáticos, de ciências ou reservas naturais.

Art.  6°  −  O Regimento Geral da  FUNDAÇÃO  TERRA  regulamentará o exercício das atividades necessárias ao cumprimento dos Objetivos.

TÍTULO    II

DO    PATRIMÔNIO    E    DAS    RECEITAS

CAPÍTULO    I

DO    PATRIMÔNIO

Art.  7°   −   O patrimônio da  FUNDAÇÃO  TERRA  é composto:

I.
pelos bens com que foi dotada inicialmente, nos termos da sua escritura pública de instituição;

II.
pelos resultados operacionais apurados nos exercícios;

III.
pelos donativos;

IV.
pelas doações e legados;

V.
pelos imóveis, títulos públicos e particulares, móveis e utensílios que venha a possuir;

VI.
pelos resultados apurados decorrentes de participações como acionista de sociedade por ações e de outras rendas eventuais.

§  1°  −  Aplicará seus recursos na manutenção e consecução de suas finalidades estatutárias.

§  2°  −  Os bens e direitos somente poderão ser utilizados para realizar seus objetivos, sendo permitida, porém, a alienação, a cessão, ou a substituição de qualquer bem ou direito para a consecução das mesmas finalidades, sempre após autorização do Ministério Público. 

§  3°  −  Destinará recursos para a constituição de um Fundo Financeiro, a ser regulado pelo Conselho Curador no Regimento Geral, cuja renda contribuirá para a garantia de sua manutenção e expansão de suas atividades. 

Art.  8°   −   A aquisição, permuta ou alienação de bens imóveis deverá sempre ser autorizada pelo Conselho Curador, e após autorização do Ministério Público.

Art.  9°   −   A aceitação de doação ou legado com encargo dependerá de prévia autorização do Conselho Curador.

Art.  10   −   O Fundo de que trata o § 3° do Art. 7°, deverá ter seus recursos depositados em estabelecimento bancário oficial, só podendo ser utilizado mediante prévia autorização do Conselho Curador.

CAPÍTULO    II

DAS    RECEITAS

Art.  11   −   Constituem receitas da  FUNDAÇÃO  TERRA:

I.
os provenientes dos títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade;

II.
os rendimentos de aplicações financeiras;

III.
as rendas próprias dos imóveis de sua propriedade;

IV.
as rendas constituídas por terceiros em seu favor;

V.
os usufrutos constituídos em seu favor;

VI.
os resultados e recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos que celebrar;

VII.
as subvenções, legados, auxílios e contribuições de qualquer natureza;

VIII.
os direitos sobre marcas e patentes que lhe pertençam;

IX.
os valores obtidos com a venda de material ou produtos produzidos pela Fundação em suas unidades didáticas e demonstrativas;

X.
de arrendamento ou cessão de bens que compõe seu patrimônio próprio ou obtido por arrendamento;

XI.
as subvenções eventuais que receber dos poderes públicos;

XII.
as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado.

TÍTULO    III

DOS    MEMBROS

Art.  12   −   A  FUNDAÇÃO  TERRA  tem os seguintes Membros:

I. MEMBROS  INSTITUIDORES  −  pessoas físicas e/ou jurídicas que assinaram a Escritura Pública de instituição da FUNDAÇÃO TERRA;

II. MEMBROS COLABORADORES  −  pessoas físicas e/ou jurídicas de direito privado e público, que voluntariamente efetivarem doação em favor da FUNDAÇÃO TERRA, em valor mínimo estipulado pelo Conselho Curador;

III. MEMBROS HONORÁRIOS  −  pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que se destacarem no desenvolvimento de trabalhos relacionados a Assistência Técnica, Extensão Rural, ao Agronegócio, na defesa da natureza, do meio ambiente e no combate a pobreza no meio rural, que por motivos relevantes forem distinguidas.

TÍTULO    IV

DA    ESTRUTURA    ORGÂNICA

Art.  13   −   São órgãos da  FUNDAÇÃO  TERRA:
I     −   CONSELHO   CURADOR

II    −   DIRETORIA    EXECUTIVA

III   −   CONSELHO   FISCAL

Art.  14   −   As funções de membro do Conselho Curador, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, não serão remuneradas e à FUNDAÇÃO TERRA é vedado distribuir lucros, dividendos, bonificações ou quaisquer outras vantagens aos seus instituidores, dirigentes, colaboradores, mantenedores, Conselheiros ou Diretores, sendo obrigatória a aplicação de toda sua renda para a consecução das suas Finalidades.

Art.  15   –   É vedado, aos Conselheiros e Diretores, integrantes da Estrutura Orgânica da Fundação, acumular funções entre e dentro de seus Conselhos e da Diretoria Executiva.

CAPÍTULO    I

DO    CONSELHO    CURADOR

Art.  16   –   O Conselho Curador é o Órgão Máximo da  FUNDAÇÃO  TERRA.
§  1º  –  É constituído por 14(quatorze) Curadores, sendo 07(sete) Curadores Titulares com seus respectivos Suplentes.

§  2º  –  Assumem os Curadores Titulares e estão assim constituídos:

I    –  PRESIDENTE

II   –  SECRETÁRIO

III  –  05   CURADORES


§  3º  –  Sua composição advém por indicação:

I   –  01(um) Curador da AFSEAG – Associação dos Funcionários da Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Estado do Paraná;

II   –  01(um) Curador da ARCAFAR – Associação das Casas Familiares Rurais;

III   –  01(um) Curador da Associação dos Aposentados da EMATER-PR;

IV  –  01(um) Curador da AFA – Associação dos Funcionários da EMATER-PR;

V  –  01(um) Curador do SINDASPP – Sindicato dos Trabalhadores e Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas em Empresas Prestadoras de Serviços.

VI  –  02(dois) Curadores do Fórum Sindical de Ação Conjunta, composto pelos Sindicatos:  dos Engenheiros,  dos Médicos Veterinários,  dos Administradores,  dos Zootecnistas,  dos Técnicos Agrícolas e dos Economistas.

§  4º  –  Fica, ao arbítrio de cada Entidade, decidir qual a forma que utilizará para escolher o nome dos futuros Curadores.

§  5º  –  A indicação ocorrerá, 30(trinta) dias, antes do término da gestão.

§  6º  –  Possuem mandato de 02(dois) anos, com direito a 01(uma) recondução.

§  7º  –  Tem renovação, a cada 02(dois) anos, de 04(quatro) Curadores.

§  8º  –  Nas reuniões, faltando o Presidente, dirige os trabalhos o Secretário.

§  9º  –  Na ausência, afastamento ou renúncia da função de Conselheiro Titular, assume o seu respectivo Suplente.

§  10  –  Sua composição é eleita, com Presidente e Secretário, na primeira Reunião dos Curadores Titulares, com a presença ou não dos Suplentes, tendo direito a voto e a voz, apenas os Titulares.

§  11  –  Em caso de extinção ou dissolução, de alguma das Entidades do § 3º, cabe ao Conselho Curador, indicar uma substituta, com as mesmas características e qualidade técnica.


§  12  –  Por deliberar como órgão colegiado, o Presidente tem voto minerva.

Art.  17   –   São atribuições do Conselho Curador:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento Geral;

II. designar, até um mês antes do término do mandato da Diretoria Executiva, os membros da Diretoria para o mandato seguinte, podendo destituí-los a qualquer tempo;

III. referendar o Diretor Técnico e o Diretor Administrativo-Financeiro indicados pelo Presidente Executivo, empossando todos os Membros da Diretoria Executiva até o dia 30 de abril do ano em que seja nomeado o Presidente Executivo;

IV. autorizar a Diretoria Executiva a contratar ou a negociar com órgãos ou empresas a cessão de profissional habilitado para o exercício da Gerência Executiva;

V. convocar e organizar o Conselho Curador, entre representantes das Entidades Sociais;

VI. deliberar sobre a aceitação de doações com encargos, após ouvido e aprovado pelo Ministério Público;

VII. aprovar o quadro de pessoal, as tabelas salariais e as promoções dos funcionários;

VIII. aprovar o plano de trabalho e a proposta orçamentária, procedendo as revisões eventualmente necessárias, durante o exercício correspondente;

IX. deliberar sobre os relatórios finais e de prestação de contas relacionadas com o Balanço Geral relativos a cada exercício;

X. determinar ao fim de cada exercício, a parte dos resultados líquidos a ser incorporado ao Fundo Patrimonial;

XI. autorizar a aquisição, oneração, arrendamento, comodato, empréstimo, cessão ou gravame de bens móveis e imóveis, ouvido o Ministério Público no caso de alienação de bens imóveis; 

XII. deliberar sobre as alterações do Estatuto;

XIII. deliberar sobre a instituição e as alterações do Regimento Geral;

XIV. deliberar sobre a extinção da Fundação e o destino do patrimônio remanescente;

XV. deliberar sobre os casos omissos, não previstos neste estatuto e no Regimento Geral.

Parágrafo  Único  –  As deliberações, das matérias constantes nos incisos deste Artigo, são pelo voto favorável de 04(quatro) Curadores, com exceção dos incisos XII, XIII e XIV, cujo quorum está expresso em Títulos específicos.

Art.  18   –   As reuniões do Conselho Curador, quando ordinárias, serão realizadas a cada 04(quatro) meses e as extraordinárias sempre que se fizerem necessárias, convocadas por escrito e individualmente, pelo Presidente do Conselho Curador, com antecedência de 07(sete) dias, salvo o caso previsto no Artigo 35. 

§  1°  −  A falta do Membro do Conselho Curador a 03(três) reuniões ordinárias e sucessivas sem relevante justificativa apresentada por escrito, implica na automática perda do mandato.

§  2°  −  O Presidente Executivo e quando necessário o Diretor Administrativo-Financeiro e ou o Diretor Técnico, comparecerão às reuniões, tomando parte em suas discussões, mas sem direito a voto.

Art.  19   –   São atribuições do Presidente do Conselho Curador

I. nomear o Presidente da Diretoria Executiva e receber deste a indicação de nomes para ocupar os cargos de Diretor Técnico e Diretor Administrativo-Financeiro emitindo parecer sobre os mesmos e submetendo-o a apreciação do Conselho Curador;

II. presidir as reuniões do Conselho Curador após convocá-las com antecedência mínima estabelecida nos Artigos 18 ou 35;

III. proferir o voto de desempate em reuniões onde por ausência se encontrem número par de Conselheiros;

IV. acompanhar o desempenho e o cumprimento de determinações do Conselho Curador, pela Diretoria Executiva, exigindo relatórios, informações ou esclarecimentos sempre que julgar oportuno;

V. manter contato com os demais Membros do Conselho Curador, com outras Fundações, Empresas Públicas ou Privadas, Órgãos, Ong's, com o objetivo de estabelecer parcerias, busca de alternativas financeiras, desenvolvimento de projetos e divulgação da FUNDAÇÃO TERRA.

Art.  20   –   São atribuições do Secretário do Conselho Curador:

I. lavrar as atas das reuniões;

II. substituir o Presidente em seus vacâncias;

III. manter o controle da freqüência dos Conselheiros às reuniões;

IV. colaborar com o Presidente, no estabelecimento da Ordem do Dia das reuniões e na condução da mesma;

V. representar a Fundação em eventos ou reuniões onde o Presidente do Conselho esteja impossibilitado de comparecer, mantendo contatos com outras Fundações, Empresa Públicas ou Privadas, Órgãos, Ong's com o objetivo de estabelecer parcerias, captação de recursos, desenvolvimento de projetos e divulgação da FUNDAÇÃO TERRA. 

CAPÍTULO    II

DA    DIRETORIA    EXECUTIVA

Art.  21   –   A  FUNDAÇÃO  TERRA  será administrada por uma Diretoria Executiva nomeada pelo Conselho Curador na forma prevista no Artigo 17 em seus incisos "II" e "III", com mandato de 02(dois) anos sendo permitida a recondução de todos por tantos mandatos quantos decidir o Conselho, e será constituída dos seguintes cargos:

I     −   PRESIDENTE  EXECUTIVO

II    −   DIRETOR  TÉCNICO

III   −   DIRETOR  ADMINISTRATIVO–FINANCEIRO

Parágrafo  Único  –  Os cargos da Diretoria poderão ser exercidos por profissionais cedidos por órgãos ou empresas ou por Membros da Fundação, e serão responsáveis jurídicas, civil e tecnicamente por seus atos irregulares de gestão, e não serão remunerados. 

Art.  22   –   A Diretoria Executiva contará com uma Gerência Executiva, ocupada por profissional contratado ou cedido por órgãos ou empresas, o qual terá a responsabilidade da gestão administrativa geral da Fundação, e terá suas atribuições, poderes e responsabilidades, descritas e contidas no Regimento Geral. 

Parágrafo  Único  −  O Gerente Executivo deverá participar das reuniões da Diretoria Executiva, tendo direito à voz e não a voto.

Art.  23   –   São atribuições da Diretoria Executiva:

I. praticar todos os atos necessários ao efetivo funcionamento da Fundação, observando sempre o Estatuto e o Regimento Geral;

II. deliberar sobre, projetos, ações, eventos e trabalhos a serem executados e, quando for o caso, submete-los ao Conselho Curador;

III. cumprir e fazer cumprir as determinações do Conselho Curador;

IV. estabelecer as políticas de pessoal e salarial dos empregados;

V. responsabilizar-se pelo patrimônio;

VI. elaborar e encaminhar ao Conselho Curador minuta do Regimento Geral e de alterações quando for de interesse da Fundação;

VII. elaborar e aprovar normas para a contratação e execução de projetos, obras, serviços, celebração e rompimento de contratos e convênios.

Art.  24   –   Todos os atos que gerem obrigações para a Fundação deverão, obrigatoriamente, conter a assinatura do Presidente Executivo e Diretor Administrativo–Financeiro. Na ausência de um destes, o ausente terá sua assinatura substituída pela do Diretor Técnico. 

SEÇÃO   I

DO    PRESIDENTE   EXECUTIVO

Art.  25   –   São atribuições do Presidente Executivo:

I. propor ao Conselho Curador os nomes para ocupar os cargos de Diretor Técnico e Diretor Administrativo-Financeiro;

II. responsabilizar-se pela FUNDAÇÃO TERRA, junto ao Ministério Público, Receita Federal e outros órgãos onde esteja a Fundação obrigada a registrar-se, representando-a em juízo e fora dele;

III. convocar as reuniões da Diretoria Executiva;

IV. dirigir e supervisionar as atividades da Fundação;

V. praticar os atos necessários à administração da Fundação, organizando-lhe os serviços;

VI. admitir e demitir pessoal técnico e administrativo, com o referendo do Diretor da área;

VII. movimentar, em conjunto com o Diretor Administrativo-Financeiro, ou com o Diretor Técnico, as contas mantidas junto a estabelecimentos bancários, bem como determinar e autorizar pagamentos;

VIII. assinar acordos, projetos, convênios, ajustes e contratos, previamente aprovados pela Diretoria, em conjunto com o Diretor Técnico e/ou com o Diretor Administrativo-Financeiro;

IX. apresentar, por ocasião das reuniões ordinárias do Conselho Curador, a relação e a situação dos projetos, convênios, ajustes e contratos assinados no período;

X. apresentar ao Conselho Curador o Plano de Trabalho e o orçamento-programa elaborado pela Diretoria Executiva para cada exercício, assim como o relatório anual das atividades do exercício anterior;

XI. apresentar ao Conselho Curador, durante o exercício, alterações, caso necessárias, no plano de trabalho e no orçamento. 

SEÇÃO    II

DO    DIRETOR    TÉCNICO

Art.  26   –   São atribuições do Diretor Técnico:

I. apresentar, para aprovação da Diretoria Executiva, o plano de trabalho para o exercício subseqüente;

II. coordenar a elaboração do relatório anual de atividades do exercício anterior;

III. apresentar, mensalmente, à Diretoria Executiva, um relatório sobre o andamento dos acordos, projetos, convênios, ajustes ou contratos em execução, referente a sua área de atuação;

IV. manter controle dos programas, assegurando a qualidade e a pontualidade de execução;

V. avaliar os programas, levando em conta o nível técnico de execução e a compatibilidade com os objetivos propostos, apresentando os resultados à Diretoria Executiva;

VI. assinar, em conjunto com o Presidente Executivo, contratos, convênios ou acordos de cooperação técnica, científica ou cultural;

VII. elaborar, anualmente, proposta à Diretoria Executiva, para a fixação de uma política de programas, assim como de uma estratégia para a sua concretização;

VIII. substituir o Presidente Executivo ou o Diretor Administrativo-Financeiro em suas ausências.

SEÇÃO    III

DO    DIRETOR    ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Art.  27   –   Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete:

I. elaborar anualmente o orçamento programa a ser executado pela Fundação;

II. acompanhar a execução orçamentária e financeira;

III. coordenar e acompanhar o encerramento do balanço anual;

IV. substituir o Presidente Executivo ou o Diretor Técnico;

V. assinar, em conjunto com o Presidente Executivo, convênios, contratos e acordos de natureza administrativa;

VI. gerenciar a administração interna, responsabilizando-se pela elaboração e registro das Atas de reuniões, correspondências, controles de contribuições dos integrantes, mantenedores;

VII. apresentar, trimestralmente, ao Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva, os balancetes do trimestre, e prestar informações de ordem administrativa e financeira referente a sua área de atuação;

VIII. responsabilizar-se pelo encaminhamento da prestação de contas anual ao Ministério Público, na forma da lei. 

CAPÍTULO    III

DO    CONSELHO    FISCAL

Art.  28   –   O Conselho Fiscal é Órgão de Fiscalização da administração, sendo composto por 06(seis) Fiscais, sendo 03(três) Titulares com seus respectivos Suplentes, com mandato de 02 (dois) anos, indicados pelo Conselho Curador, no primeiro trimestre do ano e empossados até o dia 30(trinta) do mês de abril do mesmo exercício. 

§  1°  −  No mínimo 01(um) membro do Conselho Fiscal deverá possuir conhecimentos na área contábil.

§  2°  −  O Conselho Fiscal em sua primeira reunião após a posse, elegerá entre seus Membros 01 (um) Coordenador a quem caberá a responsabilidade de convocar e presidir as reuniões e 01(um) Secretário a quem caberá a lavratura das atas.

Art.  29   –   Compete ao Conselho Fiscal:

I. dar parecer escrito sobre relatórios e demonstrações contábeis e financeiras da Fundação, principalmente sobre o relatório de Atividades Anuais e sobre o Balanço Social e demais peças que o compõe, procedendo as ressalvas sempre que se fizerem necessárias;

II. opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da Fundação, sempre que solicitado pelo Conselho Curador;

III. verificar o cumprimento de contratos, projetos e convênios assinados pela Diretoria Executiva, a aplicação de recursos, a execução do plano de atividades, as prestações de contas e o cumprimento dos objetivos da Fundação;

IV. recomendar a realização de auditoria externa quando julgar necessário;

V. comparecer as reuniões do Conselho Curador ou da Diretoria Executiva sempre que for este convidado ou convocado;

VI. convocar ou convidar os Membros do Conselho Curador ou da Diretoria Executiva a participar de suas reuniões quando ocorrerem fatos relevantes e urgentes.

Art.  30   –   O Conselho Fiscal reunir-se-á a cada 04(quatro) meses ordinariamente e extraordinariamente sempre que se fizer necessário, e deliberará em suas reuniões por maioria simples. 

TÍTULO    V

DO    EXERCÍCIO    SOCIAL,   FINANCEIRO    E

DA    PRESTAÇÃO    DE    CONTAS

Art.  31   –   O exercício financeiro e contábil da Fundação iniciar-se á em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro do ano civil.

Art.  32   –   O Presidente Executivo apresentará ao Conselho Curador, nos prazos fixados pelo Regimento Geral, a proposta orçamentária para o exercício subseqüente.

Parágrafo  Único  –  O Conselho Curador deliberará sobre a proposta orçamentária no prazo de, no mínimo 30(trinta) dias antes daquele legalmente estabelecido para o encerramento do exercício financeiro.

Art.  33   –   A Diretoria Executiva apresentará a prestação de contas anual, até o final do mês de março do ano seguinte, ao Conselho Curador, que a aprovará ou rejeitará no prazo de 30 (trinta) dias, contados do seu recebimento. 

§  1°  −  A prestação de contas conterá:

I    −  balanço social;

II   −  demonstração das contas de resultados;

III  −   demonstração das origens e aplicações dos resultados;

IV  −  notas explicativas às demonstrações financeiras;

V   −  relatório de atividades;

VI  −  quadro comparativo entre as despesas e receitas orçadas e realizadas.

§  2°  −  Após a deliberação do Conselho Curador, as contas serão devolvidas à Diretoria Executiva, que as submeterá ao Ministério Público, no prazo e forma estabelecidos pela Procuradoria Geral da Justiça do Paraná.

§  3°  −  Além da prestação de contas anual, deverá ser enviada a cada um dos Membros do Conselho Curador e Conselho Fiscal cópia do balancete trimestral.

§  4°  −  Aprovadas as contas a Diretoria Executiva fica autorizada a publicá-las no relatório anual.

§  5°  −  Serão observados, quando da elaboração da Prestação Anual de Contas, os princípios fundamentais de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade.

§  6°  −  No encerramento do exercício fiscal, será dada publicidade por qualquer meio eficaz, ao relatório das atividades e das demonstrações financeiras da Fundação, incluindo-se as certidões negativas de débitos do INSS e FGTS, colocando à disposição de qualquer cidadão.

§  7º  −  Será realizada auditoria independente, inclusive por auditores externos independentes se for caso da aplicação de eventuais recursos, objeto do termo de parceria, conforme previsão em regulamento.

§  8º  −  A Prestação de contas, de todas os recursos e bens de origem pública recebidos pela Fundação, será realizada conforme o Parágrafo Único do Art.70 da Constituição Federal Brasileira.

Art.  34   –   Havendo disponibilidade financeira, o Conselho Curador poderá autorizar, por meio de crédito adicional, a realização de despesas não previstas no orçamento anual, e desde que solicitado e justificado pela Diretoria Executiva. 

TÍTULO    VI

DA    EXTINÇÃO    FUNDACIONAL

Art.  35   –   A  FUNDAÇÃO  TERRA  extinguir-se-á por deliberação, do Conselho Curador, em Reunião Extraordinária, convocada especificamente para este fim, com antecedência de 30(trinta) dias, pelo voto favorável de 06(seis) Curadores.

Art.  36   –   Em caso de extinção, a Diretoria Executiva em conjunto com o Ministério Público, procederá a sua extinção realizando operações pendentes, a cobrança e/ou pagamento de dívidas e demais procedimentos legais.

Art.  37   –   O Ativo Líquido residual, deverá ser integralmente transferido a outra Fundação que tenha os mesmos objetivos ou assemelhados da Fundação para que estes valores e bens, sejam utilizados a dar continuidade às finalidades da Fundação.

Art.  38   –   Em hipótese alguma poderá ser partilhado o referido patrimônio entre os Membros da FUNDAÇÃO TERRA, direta ou indiretamente, respondendo pessoalmente os integrantes do Conselho Curador por tais atos, reputados desde já como nulos de pleno direito. 

TÍTULO    VII

DA    ALTERAÇÃO    ESTATUTÁRIA

Art.  39   –   A Alteração do Estatuto da  FUNDAÇÃO  TERRA  ocorrerá quando:

I     (  convocada, presidida e dirigida pelo Presidente do Conselho Curador;

II   (  deliberada, em Reunião Extraordinária do Conselho Curador, pelo voto favorável de 05(cinco) Curadores;

III   (  a convocação e a minuta de Alteração Estatutária, for enviada a todos os Curadores, com antecedência de 30(trinta) dias;

IV   (  não contrariar os Objetivos Estatutários;

V    (  for aprovada pelo Ministério Público;

VI   (  for registrada no cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

TÍTULO    VIII

DO    REGIMENTO   GERAL

Art.  40   –   O Regimento Geral da  FUNDAÇÃO  TERRA  conterá:

§  1°  –  Sua estrutura organizacional e funcional, que estabelecerá atividades, atribuições, normas administrativas, técnicas e operacionais, de modo a atender plenamente às finalidades da instituição.

§  2°  –  Poderá prever, de acordo com as necessidades da Entidade, outros cargos, além do Gerente Executivo.

§  3º  (  A instituição e as alterações do Regimento Geral, serão deliberadas em Reunião Extraordinária do Conselho Curador, pelo voto favorável de 05(cinco) Curadores.

TÍTULO    IX

DAS    DISPOSIÇÕES    GERAIS    E    TRANSITÓRIAS

Art.  41   –   O primeiro Conselho Curador e Conselho Fiscal eleito na Assembléia Geral de Instituição, assim como a primeira Diretoria Executiva nomeada pelos Conselheiros, terão mandato até a prestação de contas a ser realizada no primeiro trimestre do ano de 2.003.

Art.  42   –   A  FUNDAÇÃO  TERRA  poderá ceder temporariamente por convênio aprovado pelo Conselho Curador, funcionários por ela contratados, por tempo determinado, para empresas, órgãos, ou instituições, desde que estas tenham afinidade com os objetivos e finalidades da Fundação e sempre no cumprimento de projetos específicos, necessários à realização de suas finalidades.

Art.  43   –   O regime de trabalho dos empregados da Fundação, é o da CLT  –  Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.  44   –   A Diretoria Executiva poderá delegar algumas de suas atribuições, ao Gerente Executivo, desde que sejam executadas com a sua supervisão e indicadas no Regimento Geral.


Art.  45   –   Quando a  FUNDAÇÃO  TERRA  perder a qualificação de OSCIP instituída por Lei, transferirá todo o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período de vigência daquela qualificação, à outra pessoa jurídica também qualificada de OSCIP, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social.

Art.  46   –   A  FUNDAÇÃO  TERRA  dotará, através de seus atos regulares de gestão, administração e financeiros, a estrita observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência.

Curitiba  Paraná  −  Maio  2002.
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